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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1486/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Diretoria Administrativa e Financeira 

Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2024 

Tipo de julgamento: menor preço  

Modo de disputa: aberto  

Valor total estimado do registro: R$ 525.544,62. (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) - O valor da contratação não poderá ultrapassar o 

valor estimado. 

Processo nº 1486/2024 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

LOCAÇÕES DE VEÍCULOS  PARA USO DA 

AGESAN-RS CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NOS 

ANEXOS 

 

 

O DIRETOR GERAL da AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO – AGESAN-

RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ESTATUTO, utiliza o presente instrumento 

convocatório para tornar público aos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão 

eletrônico, na forma registro de preço, do tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA AGESAN-RS CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NOS ANEXOS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bll.org.br/ - Bolsa 

de Licitações do Brasil, no dia 10/10/2024, às 10h, podendo as propostas e os documentos serem 

enviados até às 09h da referida data, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA LOCAÇÕES DE 

VEÍCULOS PARA USO DA AGESAN-RS CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NOS 

ANEXOS, conforme descrito nesse edital e seus anexos. 

 

Item Produto Quantidade 

01 Veículo SEDAN 4 

02 Veículo Caminhonete/Picape 2 

03 Veículo Caminhonete/Picape 3 

04 Veículo HATCH 2 
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, nos termos do 

artigo 63, inciso I da Nova Lei de Licitações. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art.63, IV da Nova Lei 

de Licitações. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 

para aplicação do disposto nos itens 11 e 13.4 deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, 

§2 da Nova lei de Licitações. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação 

dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser 

detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca 

da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. Os documentos que não tiverem campo específico na plataforma para 

serem adicionados, poderão ser colocados unificados em qualquer dos campos disponíveis ou no campo 

“outros documentos”. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 3 deste Edital, além dos exigidos no termo de referência: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

g) Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 

em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68. da Lei nº 14.133/21. 

h) Declaração de responsabilidade dos documentos apresentados; 

i) Declaração de conhecimento e submissão disposto no edital, seus anexos e legislação aplicada; 

j) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea, suspensa ou impedida de contratar com a 

administração federal, estadual, municipal ou de qualquer órgão de qualquer instância; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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k) Declaração de que não possui no quadro da empresa servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública ou sociedade de economia mista; 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) cédula de identidade dos sócios ou do responsável pela empresa; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, bem como 

regularidade com a fazenda do ente municipal executor da licitação; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

h) declaração que cumpre a reserva legal de cargos prevista para pessoas com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social; 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1. Atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o 

ora licitado, em características, quantidades e prazos. 

 

6. EMPRESAS CADASTRADAS 

6.1 Para as empresas cadastradas na AGESAN-RS, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 
cadastral esteja no prazo de validade. 
 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, nos termos do Art. 9º, § 1º, Lei de Licitações. 

 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 

termos do Art. 9º, § 1º, Lei de Licitações. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
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9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,50 (Cinquenta centavos de 

real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.4.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 

3.2.4 deste Edital; 
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11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem, conforme disposto no art. 60 da Lei de Licitações: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento. 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o agente de contra deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente, nos termos do Art. 168, da Lei de Licitações. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 02 (dois) dias, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, no prazo estabelecido no edital. 

16.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas as condições 

de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias 

autenticadas. 

16.3. As certidões referidas nos itens 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que 

seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sanções. 

 

17. CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO 

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, podendo a critério da administração e em acordo com a licitante ser prorrogado nos 

termos da Lei nº14.133/2021. 

17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

17.3. O Beneficiário do Registro de Preços terá preferência em caso de igualdade de condições. 

17.4. A condição de direitos e obrigações das partes, reequilíbrio, cancelamento/suspensão do preço 

registrado, estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo 6. 

17.5. A ata poderá ser aderida, ou seja, poderá haver a adesão ao registro de preço por qualquer órgão, 

ente ou secretaria, ainda que de outro município, desde que haja anuência da empresa licitante vencedora, 

e nos termos da legislação vigente, nos prazos máximos e quantidades definidas na lei. 

17.6. Para a adesão a ata, o interessado deverá fazer a solicitação ao Pregoeiro do ente gerenciador da 

ata, que poderá autorizar a adesão ou não, após, deverá verificar junto a empresa vencedora da ata de 

registro de preço se a mesma aceita a adesão e fornecerá os objetos desta ata. Não havendo quantidade 

e prazo estipulados, fica determinado a adesão ao percentual e prazos máximos previstos em lei. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado com empenho, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, definitiva da 

mercadoria, a contar do recebimento da fatura devidamente aprovada pelo servidor e/ou responsáveis 

pelo recebimento dos objetos. 
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18.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.4- Para o depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em 

nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos. 

18.5. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo da dotação informada pela Diretoria Administrativa e Financeira, cujos Programas 

de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe a lei 

nº14.133/2021. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O prazo para entrega dos objetos deste certame é o previsto no termo de referência, a contar da 

emissão da ordem de fornecimento. 

19.2. Os objetos deverão ser prestados/entregues no local indicado pela Diretoria Administrativa e 

Financeira pela solicitação dos mesmos em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente 

com o fiscal do contrato ou servidor da AGESAN-RS, para que este acompanhe a entrega/prestação. 

19.3. Os objetos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, 

desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado por responsável e por servidor 

habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e 

incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados ou refeitos pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) 

dias consecutivos, contados a partir da notificação, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue no mês subsequente a efetiva 

entrega/prestação dos serviços. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A CONTRATADA estará sujeita as sanções administrativas pertinentes, caso venha inadimplir com o 

proposto, sendo: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) executar o contrato/ata com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato/ata com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
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h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

20.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 13.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

20.5. A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 

Presidente, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do sistema eletrônico: https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas sistema eletrônico 

https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

22.2.1. Em havendo alguma divergência entre o edital e as informações da plataforma BLL, caberá ao 

Pregoeiro decidir, fundado nos princípios constitucionais. Poderá o pregoeiro, em havendo, necessidade 

de saneamento de dúvida e esclarecimento de alguns documentos, diligenciar afim de resguardados os 

princípios constitucionais, buscar a proposta mais vantajosa a administração. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

23 - Integram este Edital:  

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Declaração - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

ANEXO III – Modelo Declaração Enquadramento Lei Complementar nº 123/2006 

ANEXO IV- Modelo de Declaração de Não-Emprego de menores, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98. 

ANEXO V- Declaração de Inexistência de Impedimentos de licitar com a administração pública 

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Planilha Orçamentária 

ANEXO VII- Minuta de ata de registro de preço 

 

Porto Alegre/RS, aos 23 dias de setembro de 2024. 
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DEMÉTRIUS JUNG GONZALEZ 

Diretor Geral da AGESAN-RS  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Solicitante: Franciele Grings dos Santos      Data: 23/09/2024 

 
1. OBJETOS/ SERVIÇOS SOLICITADOS: 
 

1.1 Vimos por meio deste termo de referência solicitar a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de preço para futura locação de veículos para uso 
da AGESAN/RS, ademais preceituados os princípios constitucionais da administração pública, se faz 
necessário tal procedimento a fim de zelar pela integridade dos atos administrativos. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES: 
 
2.1 Item 01- Locação de veículo modelo Sedan, de 5 lugares, câmbio automático, motorização de no 

mínimo 1.0, combustível gasolina/álcool, ano/modelo 2023/2023 ou superior, com sensor de 

estacionamento traseiro, com ar condicionado, direção hidráulica/elétrica, travas e vidros elétricos, 

alarme, rádio AM/FM, bagageiro de no mínimo 476 litros, quilometragem máxima, na data da entrega do 

veículo pela locadora, de 30.000 quilômetros. O valor mensal máximo a ser pago será de R$ 3.082,41 

(três mil e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos). Quantidade: 04 

  

OBSERVAÇÃO 1: Deverá estar incluso no preço:  

• Limite médio de 5.000 (Cinco mil) Km/mês; 

• Seguros por danos materiais, corporais, de morte, invalidez, ou seja, seguro total; 

• Direito a táxi e guincho até o destino de origem; 

• Substituição de veículo, se necessário, em prazo não superior a 24 horas; 

• As manutenções que possam ocorrer serão por conta da empresa locadora; 

• A contratante se compromete na apresentação do motorista em eventual multa. 

 

2.2 Item 02- Locação de veículo modelo Caminhonete/Picape, de 5 lugares, cabine dupla, câmbio 

automático, 4x4, motorização de no mínimo 1.8, combustível diesel, ano/modelo 2023/2023 ou superior, 

com ar condicionado, direção hidráulica/elétrica, travas e vidros elétricos, alarme, rádio AM/FM, com 

capota marítima, de no mínimo 220 mm de vão livre do solo, comprimento da caçamba de no mínimo 

1.400 mm e largura de no mínimo 1.500 mm, comprimento total de no mínimo 5.000 mm, com sensor de 

estacionamento traseiro e dianteiro, com câmera de ré, quilometragem máxima, na data da entrega do 

veículo pela locadora, de 30.000 quilômetros. O valor mensal máximo a ser pago será de R$ 8.804,66 

(oito mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e seis centavos). Quantidade: 02 

 

OBSERVAÇÃO 2: Deverá estar incluso no preço:  

• Limite médio de 5.000 (Cinco mil) Km/mês; 

• Seguros por danos materiais, corporais, de morte, invalidez, ou seja, seguro total; 

• Direito a táxi e guincho até o destino de origem; 

• Substituição de veículo, se necessário, em prazo não superior a 24 horas; 

• As manutenções que possam ocorrer serão por conta da empresa locadora; 

• A contratante se compromete na apresentação do motorista em eventual multa. 

 

2.3 Item 03- Locação de veículo, modelo Caminhonete/Picape, 2 lugares, motor no mínimo 1.3, 
combustível gasolina/álcool, ano/modelo 2023/2023 ou superior, com capota marítima, de no mínimo 150 

mm de vão livre do solo, comprimento total de no mínimo 4.200 mm, com sensor de estacionamento 

traseiro, com ar condicionado, direção hidráulica/elétrica, travas e vidros elétricos, alarme, rádio AM/FM, 

revisado com todos os itens legais de segurança, ano mínimo 2022/2022 ou superior, quilometragem 

máxima, na data da entrega do veículo pela locadora, de 30.000 quilômetros. O valor mensal máximo 

a ser pago será de R$ 2.970,17 (dois mil, novecentos e setenta reais e dezessete centavos). 

Quantidade: 03 

 

 OBSERVAÇÃO 3: Deverá estar incluso no preço:  

• Limite médio de 5 .000 (Cinco mil) Km/mês; 

• Seguros por danos materiais, corporais, de morte, invalidez, ou seja, seguro total; 

• Direito a táxi e guincho até o destino de origem; 
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• Substituição de veículo, se necessário, em prazo não superior a 24 horas; 

• As manutenções que possam a ocorrer serão por conta da empresa locadora; 

• A contratante se compromete na apresentação do motorista em eventual multa. 

 

2.4 Item 04- Locação de veículo, modelo Hatch, 5 lugares, motor no mínimo 1.0, combustível 

gasolina/álcool, com capacidade de bagageiro de no mínimo 235 litros, com ar condicionado, direção 

hidráulica, travas, vidros e alarme, rádio AM/FM, revisado com todos os itens legais de segurança, 

ano/modelo mínimo 2023/2023 ou superior, quilometragem máxima, na data da entrega do veículo pela 

locadora, de 30.000 quilômetros. O valor mensal máximo a ser pago será de R$ 2.472,96 (dois mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos). Quantidade: 02 

 

 OBSERVAÇÃO 4: Deverá estar incluso no preço:  

• Limite médio de 5 .000 (Cinco mil) Km/mês; 

• Seguros por danos materiais, corporais, de morte, invalidez, ou seja, seguro total; 

• Direito a táxi e guincho até o destino de origem; 

• Substituição de veículo, se necessário, em prazo não superior a 24 horas; 

• As manutenções que possam a ocorrer serão por conta da empresa locadora; 

• A contratante se compromete na apresentação do motorista em eventual multa. 

 

2.5 Os Tipos de veículos à Gasolina/Álcool deverão ser substituídos a cada 60 mil quilômetros e os veículos 

à Diesel a cada 100.000 mil quilômetros. 

2.6 Todas tributações e licenciamentos, como IPVA, seguro obrigatório, entre outros, serão por conta da 

locadora. 

2.7 Todas manutenções serão por conta da locadora, como troca de pneus, baterias, lâmpadas, filtros, 

óleos, fluídos, pastilhas de freio, dentre outros. 

2.8 Todos veículos devem passar por suas revisões periódicas, por conta da locadora, conforme 

orientações da respectiva montadora (a cada 6 meses ou 10 mil km), em loja/sede/filial localizada num 

raio máximo de 120 quilômetros da sede da AGESAN-RS, localizada no município de Porto Alegre/RS. 

2.9 Todos os veículos deverão conter e atender aos requisitos mínimos de segurança conforme legislação 

de trânsito brasileira, bem como estarem de acordo com as normais nacionais vigentes. 

2.10 A franquia do seguro dos veículos somente será paga pela Agência em caso de culpa exclusiva do 

colaborador da Agência. 

2.11 Os seguros devem ter cobertura a faróis, vidros, espelhos, dentre outros, (seguro completo) e 

cobertura para terceiros de R$ 300.000,00 ou mais, cobertura adicional de responsabilidade civil, 

cobertura de assistência 24 horas.  

2.12 Caso o veículo alugado seja devolvido com pequenas avarias ou faltando qualquer peça ou acessório, 

a Locadora fará a cobrança com base nos valores definidos em tabela própria, a qual é aplicada 

considerando o grupo do veículo contratado, até o limite da participação em caso de sinistro, no valor de 

até R$ 2.000,00. 

2.13 A contratada precisa ter sede/filial/loja física no estado do Rio Grande do Sul, localizada num raio 
máximo de 120 quilômetros da sede da AGESAN-RS, localizada no município de Porto Alegre/RS, para que 
seja viável tanto os deslocamentos de entrega e retirada dos veículos quanto as manutenções/revisões 
periódicas. 
2.14 O valor total estimado é de R$ 525.544,62 (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos) 
 
3. FORMA E PRAZO PARA PAGAMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
 
 3.1 O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente após a entrega definitiva 

dos objetos, após a aferição por parte do departamento responsável, mediante extração de nota fiscal, 
em depósito em conta bancária, PIX ou boleto em nome da empresa licitante vencedora. 
 3.2 A empresa vencedora deverá entregar os objetos constantes deste registro de preço no 
endereço indicado na respectiva ordem/ autorização de fornecimento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
a contar da emissão da ordem de fornecimento. 
 3.3 Esta ata de registro de preço terá vigência por 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 
 3.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições 
 3.5 Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 
ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado por servidor habilitado 
para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não 



 

  

AGESAN – RS 
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, Sala 802, Moinhos de Vento – Porto Alegre/RS – CEP: 90570-001 

serão aceitos, devendo ser retirados ou substituídos pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da notificação. 
 3.6 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 3.7 Após a homologação e assinatura da ata de registro de preços, as empresas vencedoras dos 
itens deverão entrar em contato com a Agesan através do e-mail: agenteadm@agesan-rs.com.br para 

cadastrar os dados de contato do representante da empresa e os dados para envio das ordens de compras, 
como e-mail e telefone direto do setor responsável. 
 3.8 As partes concordam em cumprir todas as legislações e regulamentações ambientais 
aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, normas relativas à emissão de poluentes, gestão de resíduos 
e proteção de recursos naturais. 
 3.9 A(s) fornecedora(s) vencedora(s) compromete(m)-se a utilizar materiais provenientes de 
fontes renováveis ou recicláveis, sempre que possível, para minimizar o impacto ambiental. 
 
4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
 4.1 As despesas decorrentes das aquisições, conforme objeto deste Pregão, ocorrerão a conta 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Dotação orçamentária: 3.3.3.90.33.03.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE 
Natureza da Despesa: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Fonte: RECURSO LIVRE 
 
5. METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇO:  
 
 5.1 Os preços foram levantados a partir da consulta diretamente com fornecedores, consulta na 
internet, no Portal Nacional de Compras Públicas e no Licitacon.  

5.2 As consultas estarão anexas ao Processo Administrativo nº 1486/2024. 
 
6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 
 6.1 Será considerada vencedora a proposta que tiver o menor valor por item. 
 
7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
 

7.1 A AGESAN busca por meio da realização de Pregão Eletrônico na modalidade de registro de 
preço para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes, de expediente, de higiene e limpeza 
para uso da AGESAN, conforme as especificações contidas nos descritivo, suprir as necessidades imediatas 
e futuras da agencia. 

7.2 Com o referido registro de preço objetiva-se a aquisição dos objetos que são de imediata 
relevância ao bom desempenho das atividades na Agência, de igual maneira, se faz necessária a aquisição 
para os novos colaboradores e estagiários, além da substituição de equipamentos que estão em uso devido 
ao prazo de validade dos produtos. 

7.3 Para maior efetividade nos atendimentos aos princípios constitucionais dos atos 
administrativos solicita-se que sejam organizados os objetos descritos neste termo de referência em itens 
separados, para que dessa forma possa haver maior concorrência entre as empresas licitantes que venham 
a participar e igualmente, que possa a agencia adquirir via proposta mais vantajosa. 

 
 

Porto Alegre/RS, 23 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

FRANCIELE GRINGS DOS SANTOS 

Diretora Administrativa 

 

 

___________________________________ 

DEMÉTRIUS JUNG GONZALEZ 

Diretor Geral AGESAN-RS 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal Nº 14.133/2021 
PE Nº 03/2024  

 

 

(em papel timbrado da empresa)  

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial]  

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.  

[endereço da sociedade empresarial]  

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais profissionais que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta dos Municípios 

integrantes da AGESAN-RS, nos últimos 12 (doze) meses. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

PE Nº 03/2024 

 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ______________________________, CNPJ n° 
______________________________, se enquadra como:(  )Microempresa; (  )Empresa de Pequeno Porte; (  ) 
Cooperativa de Trabalho; nos termos da Lei Complementar n° 123/06, pelo que pretende exercer o direito de 
preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em 
nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do art. 3° da mencionada Lei. 
 
 

 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Profissional de Contabilidade Habilitado 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 14.133 (MÃO DE OBRA DE 

MENORES), E DE QUE A EMPREGADA GESTANTE NÃO EXERCERÁ ATIVIDADE INSALUBRE NAS 

CONDIÇÕES DELIMITADAS PELO ART. 394-A DA CLT 

PE Nº 03/2024 

 
 
 
______________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº________________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI 
do art. 68 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, bem assim, deque a empregada gestante 
não exercerá atividade insalubre nas condições delimitadas pelo art.394-A da CLT. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

PE Nº 03/2024 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis que 
(................. razão social e CNPJ da participante ..................................  não está incursa nas penalidades 
do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 e, por isto, não tem impedimento para licitar nem contratar com   a  

AGESAN-RS. 

Local e data 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI –MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2024 

Modelo de Proposta Comercial com quantitativos e custos unitários 

Data: 
Processo Administrativo nº 889/2024 
Pregão eletrônico nº 03/2024 

À Agesan-RS 
A/C Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 

______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, abaixo assinada 
por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a essa Agência o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 
seguintes condições: 
 

Item Produto Descrição Unidade Quantidade Máx. Unitário Máx Total 

       

       

       

       

Total:  
 

  
 
Prazo proposta: 60 (sessenta) dias 
Condições de pagamento: Conforme Edital 
Impostos/Encargos: Inclusos no preço 
 
Importante: 1) A Proposta deverá estar acompanhada de Planilha de Quantidades e Preços 
Unitários, preenchida em Reais. 
 

(Carimbo da empresa) 
 

Local e data 
 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
AGESAN-RS 

No dia ______ do mês de _____________ do ano de ______, compareceram, de um lado a AGÊNCIA 
REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO – AGESAN-RS, inscrita no CNPJ: 
32.466.876/0001-14 representada neste ato pelo senhor __________________, Presidente AGESAN-RS, 
doravante denominada AGESAN, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial n. 03/2024, que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a AGESAN, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA 
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA USO DA AGESAN-RS CONFORME CONDIÇÕES E    ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS, conforme especificações constantes no anexo I, parte integrante deste 
edital. 
Abaixo seque os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
    

Código Nome da Empresa Itens    

   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela 
Lei Federal n. 14.133/2021 e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
     

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF     

    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, PRAZO DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E 
ENTREGA 
 

1.1 A presente tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA 
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA USO DA AGESAN-RS CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS, conforme descrito nesse edital e seus anexos. 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período, conforme e nos termos da Lei 
nº14.133/2021. 

1.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

1.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao Departamento de Compras, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

1.5. O Departamento de Compras formalizará por intermédio de Ordem de Compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida na Lei nº14.133/2021, acompanhada a respectiva 
nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 

1.6. A entrega deve ser realizada no local e prazos indicados na respectiva Ordem de Compra, 
de forma fracionada. 

1.7. A empresa vencedora deverá comunicar a data de entrega dos objetos a AGESAN-RS com 
antecedência mínima de 24 horas, através do e-mail agenteadm@agesan-rs.com.br ou do telefone 
(51) 2500-7235, para que seja agendado o acompanhamento e verificação da qualidade dos mesmos. 

1.8. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os objetos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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1.9. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos objetos/prestação dos serviços 
ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

1.10. O local de entrega dos objetos/prestação dos serviços deverá ser na sede da empresa licitante 
vencedora, ou em local em que esta indicar. 

1.11- Os serviços/objetos deverão ser prestados/ entregues de acordo com o termo de referência e as 
normas técnica e de saúde.  

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até 2 (dois) dias úteis após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega. 

1.11.1- Ocorrendo a situação descrita no item 1.11 acima, os itens deverão ser substituídos pelo 
fornecedor no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da notificação. 

1.11.2 A Detentora da Ata obriga-se a prestar/entregar os objetos/serviços, descritos na Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade 
prestá-lo novamente, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

1.11.3. Os objetos/serviços deverão ser entregues/prestados de acordo com o termo de referência. 

1.12. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado. 

1.13. As despesas relativas à entrega/prestação dos objetos/serviços correrão por conta exclusiva da 
fornecedora detentora da Ata. 

1.14. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos objetos e dos serviços prestados.   

1.15. Todas as despesas relativas às entregas dos objetos/ prestação dos serviços, bem como todos os 
impostos, encargos sociais, ficais, ambientais e trabalhistas, taxas e demais despesas decorrentes da 
presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço - (Nova Lei de 
Licitações) Por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do registro, conforme segue: 

       

Fornecedor: 

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total       

      

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.3. Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, fretes, despesas com transporte, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta do proponente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO 
3.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na Lei nº14.133/2021. 
3.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata esta cláusula, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
3.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 
e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

3.4. O Departamento de Compras deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
3.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Departamento de Compras, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
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3.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
Departamento de Compras promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
3.7. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na Lei nº14.133/2021, caso em que o Departamento de Compras poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados; 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo Departamento de Compras; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
3.7.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
3.7.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo Departamento de Compras, 
com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. Compete ao Departamento de Compras: 
4.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
nos termos da Lei nº14.133/2021. 
4.1.2. Publicar trimestralmente, na impressa oficial, para conhecimento público e orientação da 
Administração, os preços registrados, devendo constar na publicação, obrigatoriamente: 
a) o preço registrado; 
b) o prazo de validade de registro; 
4.1.2.1. Indicar os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de entrega dos 
objetos/ prestação dos serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
4.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
4.1.6. Emitir a Ordem de Compra; 
4.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
4.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
4.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
prestação/entrega de objetos/serviços dentro das normas estabelecidas no edital; 
4.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao Departamento de Compras qualquer irregularidade 
verificada; 

4.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 
4.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
4.3.1. Entregar os objetos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 
de fornecimento durante o período de duração do Registro de Preços, independentemente da quantidade 
do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da 
Ata de Registro de Preços; 
4.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. Substituir os objetos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, conforme determinado na cláusula primeira acima, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
4.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata; 
4.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos objetos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
4.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
4.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 



 

 AGESAN – RS  
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Félix da Cunha, 1009, Sala 802, Moinhos de Vento – Porto Alegre/RS – CEP: 90570-001 

4.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
4.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, conforme determinado na Lei nº14.133/2021, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Departamento de Compras, quando: 
5.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao Registro de 
Preços; 
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não tenha retirado o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar a sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de Preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
5.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
5.2. A decisão sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados será realizada pelo Departamento 
de Compras o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
no processo; 
5.3. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no item 
16.1.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
5.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será por 
publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da 
publicação. 
5.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 
de contratar com a Administração, se apresentada mediante protocolo geral da Administração, com 
antecedência de 03 (três) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento/documento 
equivalente ou de prestação bens e/ou de serviços pelos preços registrados, faculta à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
5.6. Os prazos de suspensão temporária do preço de registro serão estabelecidos no expediente da 
solicitação. 
5.6.1. A ata poderá ser aderida por qualquer ente ou órgão de quaisquer das esferas administrativas, bem 
como consórcios e demais entidades, desde que atendidas a especificações determinadas em lei, e também 
deverá ser solicitado e ser autorizada a adesão pelo pregoeiro, após, deverá a empresa manifestar se 
aceita a adesão ou não, em as quantidades e os prazos máximos, os previstos em lei. 
5.7. Enquanto perdurarem a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para a entrega dos 
objetos/prestação dos serviços constantes dos registros de preços. 
5.8. Da decisão que cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de (05) cinco dias 
úteis. 
5.9. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

5.10. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Departamento de Compras poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado com empenho, conforme termo de referência, após a 
entrega/prestação definitiva dos objetos/serviços, a contar do recebimento da fatura devidamente 
aprovada pelo servidor e/ou responsáveis pela fiscalização dos objetos entregues e da prestação dos 
serviços. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar o prazo previsto na Ordem de Compra, contados do recebimento definitivo das entregas 
dos objetos requisitados/prestações dos serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe a Lei nº14.133/2021 e alterações. 
6.2. Para o depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em 

nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos. 
6.3. O CNPJ da fornecedora, constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no processo licitatório. 
6.4. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
6.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
6.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções. 
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6.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições avençadas. 
6.8. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
6.9. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, somente o 
previsto na Lei nº14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe a Lei nº14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
registrada/fornecedora, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1ano; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): sob pena de decair o direito de 
fornecer/registro de preço e aplicação de multa de 10% sobre o valor estimado da Ordem de Compra, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 
anos; 
d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento 
do fornecimento do objeto da Ordem de Compra; bem como executar o fornecimento com irregularidades, 
passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado, com advertência; 
e) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 05(cinco) dias úteis, após o qual 
será considerado inexecução parcial; 
f) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do fornecimento, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 
ano); 
g) multa de 12% (doze por cento) no caso de inexecução total do fornecimento, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois 
anos). 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente do não fornecimento: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 
(cinco) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do fornecimento autorizado e não 
realizado. 
i) Outras penalidades em função da natureza da infração, a AGESAN aplicará as demais penalidades 
previstas na Lei 14.133/2021. 
9.2. As penalidades serão calculadas sobre o valor total da Ordem de Compra. 
9.3. As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
9.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 9.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
9.6. A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 
Presidente, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 10 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA AGESAN-RS 
 


